
;'7?)(0/9j  PROJETO DE LEI N2  Á-. 8q- 

v  Isenta as pessoas idosas da tarifa de 
transporte no município.- 

 

A CIMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA APROVA:- 

Art. 12 - Picam isentas do pagamento da tarifa nos transportes 
coletivos circulares do município, as pessoas com 
mais de 65 anos de idade. 

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiOies em contrário. 

Pindamonhangaba, 06 de janeiro de 1984. 

Ver. Dr.Paulo Romeiro Ramos Mello 

' 

.03  
JUSTIFICATIVA: Trata-se de uma homenagem que se prop5e pres- 

tar às pessoas idosas do nosso município, nos moldes do 
que já vem acontecendo em outras cidades, inclusive na 
Capital do Estado. 

Será mínima a evasão de renda que a medida a-
carretará à empresa que explora o transporte coletivo em 
nosso manicípio,polsopenão são muitas as pessoas idosas 
que costumam se locomover usando ônibus, e não são tan-
tas as vezes que essas pessoas saem de casa, já que pre-
ferem o aconchego do lar pelo comodismo que a idade lhes 
impõe. 
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